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	INDICAÇÃO Nº 263/2014



AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E MILTON SOARES.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL FAZER  AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS AVENIDAS OLACYR FRANCISCO DE MORAES, NO TRECHO SENTIDO CAMPO NOVO BRASNORTE, AVENIDA BRASIL SENTIDO JARDIM ALVORADA TERCEIRA ETAPA, ALÉM DE INICIAR SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO NAS OUTRAS AVENIDAS DA CIDADE QUE AINDA NÃO POSSUEM ILUMINAÇÃO NOS CANTEIROS CENTRAIS.

                                           

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada a senhora Prefeita em exercício EDLAMÁ BATISTA MARQUES a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal fazer ampliação da iluminação pública nas Avenidas  Olacir Francisco de Moraes no trecho sentido Campo Novo Brasnorte, Avenida Brasil sentido Jardim Alvorada terceira etapa, além de iniciar serviços de iluminação pública nas outras avenidas da cidade que ainda não possuem iluminação nos canteiros centrais. 





 JUSTIFICATIVA

 É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências na realização de ampliação de iluminação pública nas Avenidas Olacyr de Moraes e Brasil, além de iniciar obras nas outras avenidas da cidade, haja vista que o Município vem crescendo muito, principalmente nos bairros que seguem esta rodovia, como os Bairros Olenka e Alvorada, incluindo a construção das 400 casas em nosso Município.   

 Informamos, ainda, que os municípios das regiões que tem a economia parecida com a de Campo Novo já vem fazendo este trabalho de iluminação pública em todas as avenidas das cidades, de forma a proporcionar maior comodidade e segurança aos moradores, além de melhorar significativamente o aspecto urbanístico.
Com a conclusão desta iluminação, os moradores destes bairros poderão circular com mais segurança nestas avenidas, além de dar uma boa aparência, principalmente para quem está chegando de outras regiões.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2014.

VER. CLÓVIS DE PAULA                       VER.  DIONARDO MENDES
VER. MILTON SOARES
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                     Ver. Vanderlei Baioto
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